
Anexo B, do Edial de Credenciameno nº 001/2024, do Comando do 2° Disrio Naval

MARINHA DO BRASIL

NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
COMANDO DO 2º DISTRITO NAVAL

CREDENCIANTE: A UNIÃO, por inermédio do
COMANDO DO 2º DISTRITO NAVAL, órgão do
Minisério da Deesa - Marinha do Brasil.

CREDENCIADO: ESTIMULAR – NÚCLEO
ESPECIALIZADO DE TERAPIA ABA LTDA.

OBJETO: Presação de serviços de Aenção
Especializada em habiliação/reabiliação.

VIGÊNCIA: Ese Termo de Credenciameno
erá prazo de vigência de Prazo de 1 (um) ano,
endo sua vigência limiada em 120 meses da
publicação do Edial, não cabendo
prorrogação, na orma do ar. 107 da Lei nº
14.133, de 2021. Após al prazo deverá ser
providenciado novo insrumeno conraual.

PROCESSO Nº 62027.003095/2024-58.

CONTRATO Nº 62027.000772/2026-48.

A UNIÃO, por inermédio do COMANDO DO 2º DISTRITO NAVAL, órgão do Minisério da
Deesa - Marinha do Brasil, com sede na AV. das Naus, s/n, Comércio, Salvador-BA, CEP
40015270, represenada nese ao pelo seu Ordenador de Despesas, Marcelo Fernandes
Rebello, nomeado conorme Poraria nº 4/Com2DN, de 7 de janeiro de 2025, inscrio no CPF
sob o nº 054.297.557-29, doravane denominado CREDENCIANTE, e do ouro lado a ESTIMULAR
– NÚCLEO ESPECIALIZADO DE TERAPIA ABA LTDA., inscria no CNPJ sob o nº 351874620001/44,
esabelecida à Rua Frederico Simões, nº 153, Edifcio Orlando Gomes, sala 1201, bairro
Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-774, nese ao represenada por Joana Maria
Rabelo Sanos, psicopedagoga, brasileira, nascida em 01/10/1983, poradora do CPF sob o nº
823.765.065-49, residene e domiciliada na Alameda Horo Bela Visa, nº 1401, ap. 1401, bairro
Horo Bela Visa, Salvador/BA, CEP 410.980-30, doravane denominado CREDENCIADO,
resolvem celebrar o presene Termo de Credenciameno, decorrene do Edial de
Credenciameno nº 001/2024, do COMANDO DO 2º DISTRITO NAVAL, mediane as cláusulas e
condições a seguir estpuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
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1.1. O presene Termo em por objeo garantr aos dependenes de miliares e servidores
civis da MARINHA DO BRASIL, que apresenem disúrbios do desenvolvimeno
neuropsicomoor, ou seja, prejuízos neuromoores, menais ou sensoriais causados por
ransornos congênios, perinaais ou adquiridos na inância, serviços de Aenção Especializada
em habiliação/reabiliação ísica, menal Inelecual e/ou sensorial, nas diversas
especialidades, conorme esabelecido no Apêndice V, Anexo A, do Edial, com visas a
COMPLEMENTAR os serviços especializados das Organizações Miliares de Saúde (OMS),
conorme preceiua o inciso II, do ar. 20, do Decreo nº 92.512/1986, e de acordo com as
especificações contdas no Anexo A, do Edial de Credenciameno nº 001/2024, do Comando do
2° Disrio Naval, nos regimes: ambulaorial; exernao; inegral; domiciliar E
eleaendimeno/elemoniorameno, na área de abrangência dese Núcleo de Assisência
Social.

1.2. Inegram o presene Termo de Credenciameno, independenemene de ranscrição, o
Edial de Credenciameno nº 001/2024, do Comando do 2° Disrio Naval.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Vinculação ao Edital

2.1. Ese insrumeno esá vinculado ao Edial de Credenciameno nº 001/2024, do Comando
do 2° Disrio Naval, bem como seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Fundamento Legal

3.1. A presene conraação undamena-se no inciso II, ar. 79 da Lei nº 14.133 de 2021,
como hipóese de inexigibilidade de liciação, nos ermos do inciso IV, ar. 74 da Lei nº 14.133,
de 2021 e do Decreo nº 11.878 de 09 de janeiro de 2024, o qual regulamena o artgo e Lei
supraciados.

CLÁUSULA QUARTA – Da Prestação e Execução dos Serviços

4.1. As condições gerais e específicas da presação e execução dos serviços elencados nese
insrumeno consam da Seção 8 “DO REGIME DE EXECUÇÃO”, do Anexo A, do Edial de
Credenciameno nº001/2024 , do Comando do 2° Disrio Naval.

CLÁUSULA QUINTA – Do Preço e Critério de Reajuste

5.1. Os preços pratcados são os previsos na Tabela de Preços por Regime de Aendimeno
que enconra-se apensa ao Projeo Básico (Apêndice I, do Anexo A, do Edial de
Credenciameno nº 001/2024, do Comando do 2° Disrio Naval.

Subcláusula Primeira - Os valores conraados deverão seguir esriamene os valores previsos
no Apêndice I, do anexo A, do Edial de Credenciameno nº001/2024 , do Comando do 2°
Disrio Naval.

Subcláusula Segunda – No caso de prorrogação dese Termo poderá haver reajusameno da
Tabela de Preços consane no Apêndice I, do Anexo A, do Edial de Credenciameno nº
001/2024, do Comando do 2° Disrio Naval.

Subcláusula Terceira - Após o inerregno de um ano, e independenemene de pedido do

Conraado, os preços iniciais serão reajusados, mediane a aplicação, pelo Conraane, do

índice de Preços ao Consumidor (IPC) de correção moneária.

- B-2 de 4 -



Anexo B, do Edial de Credenciameno nº 001/2024, do Comando do 2° Disrio Naval

CLÁUSULA SEXTA – da Dotação Orçamentária

6.1. Os recursos para amparar as despesas decorrenes dos serviços realizados, com base nos
credenciamenos oriundos dese processo, correrão a cona de recursos específicos,
consignados na doação abaixo discriminada:

Gesão/Unidade: 0001/782000;
Fone: 1005000144
Programa de Trabalho: 216821;
Elemeno de Despesa: 339036 (pessoa fsica) ou 339039 (pessoa jurídica)
PI: B.403.01.1

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Condições de Pagamento

7.1. Os serviços serão remunerados, conorme a Seção 11 “DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO” consane do Anexo A, do Edial de Credenciameno nº 001/2024, do Comando
do 2° Disrio Naval.

CLÁUSULA OITAVA – Da Vigência

8.1. Ese Termo de Credenciameno erá prazo de vigência de de Prazo de 1 (um) ano, endo
sua vigência limiada em 120 meses da publicação do Edial, não cabendo prorrogação, na
orma do ar. 107 da Lei nº 14.133, de 2021. Após al prazo deverá ser providenciado novo
insrumeno conraual.

8.2. O CREDENCIADO poderá soliciar à Comissão Especial de Credenciameno e
Descredenciameno, ormalmene, observada no Edial de Credenciameno nº 001/2024, do
Comando do 2° Disrio Naval.

CLÁUSULA NONA – Das Sanções e Da Rescisão
9.1. As sanções aplicáveis, bem como as hipóeses de rescisão resam previsas na Seção 15

“DAS SANÇÕES” e na Seção 16 “DA RESCISÃO” do Anexo A, do Edial de Credenciameno nº
001/2024, do Comando do 2° Disrio Naval.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da responsabilidade civil.

10.1. A fiscalização ou o acompanhameno da execução dese insrumeno conraual não
exclui nem reduz a responsabilidade do CREDENCIADO.

10.2. A responsabilidade a que se reere a presene Cláusula esende-se à reparação de dano
evenual de insalações, equipamenos e/ou aparelhagens, essenciais à presação dos serviços
que compõem o objeo dese Conrao.

10.3 - O CREDENCIADO será responsável, civil e penalmene, pelos danos causados aos
pacienes, por erceiros vinculados, decorrenes de omissão, volunária ou não, negligência,
imperícia ou imprudência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Obrigações do Credenciante
11.1. As obrigações consam da Seção 13 “OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE” do Anexo A, do
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Edial de Credenciameno nº 001/2024, do Comando do 2° Disrio Naval.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das Obrigações do Credenciado
11.2. As obrigações consam da Seção 14 “OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO”, do Edial de

Credenciameno nº 001/2024, do Comando do 2° Disrio Naval.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da negação de remuneração a militares
13.1. O miliar, esando na atva, não poderá receber remuneração, honorários,

complemenação deses ou pagameno por serviços profissionais presados ao usuário aendido
sob a regência do presene Termo de Credenciameno.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do foro.
14.1. Para resolver as divergências enre as pares, oriundas da execução do presene Termo

de Credenciameno, fica eleio o Foro da Justça Federal da cidade de Salvador-BA.

14.2. E, por esarem jusos e credenciados, preparam o presene Termo de Credenciameno,
em 2 (duas) vias de igual eor, para um só eeio, o qual, depois de lido e achado conorme, vai
assinado pelas pares signaárias conraanes e por duas esemunhas, para que produza seus
eeios legais, compromeendo-se as pares, a cumprir e azer cumprir o que ora é pacuado, em
odas suas cláusulas e condições.

Salvador, BA, daa da assinaura

Pelo CREDENCIANTE:

____________________________________________
Ordenador de Despesas

Pelo CREDENCIADO:

_________________________________
Represenane legal

TESTEMUNHAS:

________________________________ ____________________________

(CREDENCIANTE) (CREDENCIADO)
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